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LOCALIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR NA CENE:

RELATOR NO PLENÁRIO: CONS<

INDICAÇÃO CENE-CEE N?

' - APROVADA EM -

0899 87

SOCIEDADE EDUCACIONAL PAI» n.TAr "nr

CAPITAL DE S, PAULO

FIXAÇÃO DA Ia SEMESTRAL IDADE DE 198?

GERALDO fflUGAYAR

295 / 88

15 06 / 88 CONSELHO PI/ENO

\ . Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo ref£

rentes à Ia semestral idade de 1987-

2.APRECIAÇÃO: A anal ise dos indicadores económico-financeiros e dos formulários,

de conformidade com a Deliberação CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:

CURSO (S) : 3Í GRAU - E N G E N H A R I A —

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87 ... SIM»

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas -- -.-

Valor autorizado para o 2? seinestre/86 .1 Cz$ 5.205,00

Valor autorizado para o l? semestre/87 - - - ç2$ 12*956,35

Valor praticado no 1? semestrs/8? çz$12»493,OD

Percentual tíe aumento aplicado no l? sem./87 J-4Q %

Mehs.19 sem/37, para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$ 2«142,72

Foi pedida correcão de defasagem para o 29 sem./87 NAD»

, CURSO(S) : lg_ GRAU - ia/4ã série •-_-

Foi apresentada a documentação exigida pela Del .CEE n? 17/87-- . SIIB» .

Em caso" nega t i vo , quais as peças não apresentadas *"• *•-

Valor autor Í lõcío para o 2? semestre/86 Cz$ 3«812, 00

Vnl*or autort zorjo para o l1? semestre/87 Cz$ 9»415y 64

Valor -prat icado no í í semestre/87 * Cz$ 9*912,00

Percentual de ciumento prat icado no l? scm./87 160 '%

Mens.l? sen/87,para bosc de cálculo mens. 29 sem/8? çz$ 1,652,00

Foi pedida correcão de defasagem paro o 2? scnu/8?



PROCESSO CEE N9
CEE/CENE N9 295/88

CURSO(S): 13 GRAU • 5^/83 série

Foi apresentada a documentação exigida pela Del,CEE n? 17/8?... SIBU

Em caso negativo, quais as peças.não apresentadas ••

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ......... ... ..... .'...Cz$ 4«238. QD _ *

Valor autorizado para o l? semestre/87 ..................... Cz$lD« 467_, 86

Valor praticado no l?, semestre/8? ............... .-..'. ....... Cz$ll«D22 < D O

Percentual de aumento aplicado no l? sem./87 ............... _ 160

Hens.1? sem/S?, para base de calculo mens. 29 sem/87 ........ Cz$ 1«637,00

Foi 'pedida corirccão de defasagem para o 29 -sem./S? .........

CURSO (S) : 20 GRAU BtfSICO - HUMANAS -----

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEt n? 17/87... SITfl,

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas .............

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ........... . ......... Cz$ 6,509,00 •

Valor autorizado para o 19 semestre/87 .................... .Cz$ 16,077.23

Valor, prat içado no 19 semestre/87 . . .. ....... - ............... Cz$ 16,927,00

Percentual de aumento apl içado no 1 9 sem/87 ................. _ 160

Mens. 19 sen/87,para base de cálculo mens. 29 sem/87 .......... Cz$ 2,621.16

Foi pedida correção de defasagem para o 2V sem/87 ........... N?ÍQ .

CURSO(S) : 26 GRAU - EXATAS/S I DLÕGI CAS/HUmAMAS/f í lAGISTcTRI D

Foi apresentada a documentação exigida pela Dei. CEE n? !7/8?. • • SI ffl»

Em caso negat Í vo,quai s as peças nlo aprcscntridas: .. ».'.. . >. . . ---*- — -•••••.

Valor autorizado para o 2? semestre/86... Cz$ 7«212, 00

Valor autorí zado para o 19 serçes t r e/87 » Cz$ 17,813,64
Valor apl i ca do no 19 s eme s t r e/o/ ,,.,., -Cz$~l~g—755 ££ ~~^~
Percentual do aumento apl icado no 19 sem/B? * 160

Mens, 19sc;n/87 ípara base de calculo mens. 29 sem/87 Cz$ 3,125,S3

Foi pedida correção de defasagem para o 2? c-cm/87

CURSO (S) : = = = = = g = = = = = = = = "s = s s = ^ s g s s = ̂ 'a = = g = g

Foi aprescntcída a documentação exig ida pela De l .CEE n9 17 /87- . -

Ein caso nogalivo, quais as peças não apresentadas

Valor autor i rodo para o 29 semes t rc/86 , . '. Cz$_

Valor autor izado paro o 19 seniestre/87 - • • •

Valor prat icado no 19 semestre/87 *• •*

Percentual do aumcnio a{>licado no 19 sem./37.....

Mens. l? '.,cm/87»pa™ b.iso de cá lcu lo mens, 29 sem/87 . . . . . . . .Cz$_

Foi pedida corrccÕo do defasagem para o 2V som/87 ...........



CONSELHO ESTADUAL DESEDUCAcXo .
PROCESSO CEE N? D899 . /B? (Continuação) ' s.

"INDICAÇÃO CEE/CENE N9 295/88

3» CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

indicadores económico-f ínancei ros, opino pelo DEFERIMENTO <jás

planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

cos máximos: '

Curso: 3Q GRA^ " ENGENHARIA --•

Cz$ 12»493,DD 'e, para dezembro/87:- CzS 4.135,45.

Curso: ls GRAU - ia â 43 série

Cz$ 9.912,00 e, para dezembro/87:- CzS 3.188,36.

Curso: 1Q GRAU - 5§ à 89 série— -

'Cz$ 11.022,00 e, para dezembro/87:- CzS 3.545,41:;

Curso: -22 GRAU BÁSICO - HUITÍANAS

Cz$ 16*927,00 e, para dezembro/87;- CzS 5.444,85,

Curso: 2 g - G R A U - EXATA5/8I OLÚGICAS/ITlAGISTf RI O- -

Ç Z $18.755^00 e, para dezembro/87s- CzS 6.032,85.

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS

CEE/CEnE, em 06/06/88.

a) GERALDO f f lUGAYAR
RELATOR

-.



PROCESSO CEE.N9 899/87 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 295/8b

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente -Indicação, nos termas do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


